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TER-NTO DE RF] }'I.] RÊNCIA

l)lsPE\s\ t)t t.t('t r ,\( \o
sOLI( IT.\\TE: SE('lLliTARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

I - IX)OBJETO
A prcsente contlatação tcrr por objeto a prestação de serviços de destinação final ambientalmente
adecluada dos re-síduos srilidos urbanos gerados no Município de Moiporá-co, de natureza
domiciliar e cotncrcial. C'lasse II-4. provenientcs da colcta regular. da limpcza dc feiras livres. da
varriçào e dcnlais atir idades de lirnpeza de logradouros públicos, bem como dos resíduos
depositados cllt contôincres estacionários. r,isando atender às necessidades da Secretaria Municipal
de N{eio Arnbiente" conlirrme especificações constantes no Termo de Referência. mediante
dispensa de licitação. Íundamentada no inciso II do artigo 75 da Lei Federal no l4.l33lzo2l.

I IIiNt sER\,',t(',()S QUANT

PESSOAS

QUANT.

MESf S

VALOR

UNITARIO

MES

VALOR

TOTAL

l Prestação de sen iços de
destinação linal dos
residuos urbanos para
atender a população
estimada no pc riod o

1.687 03 R$ 20.2;1.1.00 R$ 60.732.00

vALOR To'I'AL

II _.ITISTIT'ICATIvA

2.1. A presente contrataçào.iustifica-se pela necessidade de assegurar a continuidade dos serv.iços
de destinaçào linal ambicntalmente adequada dos resíduos sólidos urbanos gerados no Município
de Moiporá-Go. pnrr.cnicntes da coleta regular, da limpeza de feiras livres, da varrição e demais
ativitlatles de linrpeza dos logradouros públicos, os quais constituem serviços essenciais à
presen açào da saúde pública e do meio ambiente.

A Secretaria l\4unicipal dc Meio Ambiente não dispõe de estrutura própria adequada para realizar
a destinação llnal cios rcsiduos sólidos urbanos. tornando necessária a conlratação de empresa
especializada para a crccução do serviço, em conformidade com a legislação ambiental vigente e
com as diretrizes cstahclccidas pela Politica Nacional dc Resíduos Sólidos.

A interrupção desses ser'iç.s poderá acarretar sérios riscos sanitários e ambientais,
comprometendo a qualidade de vida da população e o interesse público, razão pela qual se faz
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indispensár'cl a adoçào das medidas necessárias para garantir a adequada gestão dos resíduos
sólidos prtrd trzidrrs no nrrrnicípio.

A contratação dircta obscrr ará os requisitos estabelecidos na I-ci Federal n" 14. I 33/2021 . estando
devidantente motirada c instruída com os documentos necessários à demonstração da necessidade

Da contrataçào. da conrpatihilidade dos preços praticados no mercado e da vantajosidade para a
Administração Pública.

Diante do cxposto. resta evidenciada a necessidade da presente contratação para atendimento das
demandas da Sccretaria Municipal de Meio Ambiente, garantindo a continuidade dos serviços
públicos esscnciais e a adequada destinação final dos resíduos sólidos urbanos gerados no
Município dc Moiporá-(iO.

III -DAS CONDIÇÔES DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS.
3,1. A colttratada devcrá iniciar a prestaÇão dos serviços após a assinatura do contrato e o
recebimento da Ordenr de Serviço expedida pela Secretaria Municipal de Meio Ambiente,
observando as oondiçõlcs e especificações estabelecidas neste Termo de Referência.
3.2. Harendo qualqucr motivo que impossibilite a conúatada, o (a) contratado (a) deverá
justificadamcnte informar a contrâtante no prazo máximo de até 24 (vinte e quatro) horas. inlblnando
ainda os nrotivos que'cleram causa ao não fomecimento de seus serviços com as devidas comprovações:
3-3. A contratação para os Íbrnecimentos destes produtos será realizada de acordo com o objeto e normas
estabelecidos nestc tcrmo dc rcferência nas cláusulas e condições do contrato, conforme a necessidade
e solicitação da secretaria contratante.
3.4. O rcceLrinrento dos ser\ iços será de inteira responsabilidade da Secretaria Municipal de Meio
Am biente.
3.4.1. Enl caso de recusa da prestação de sen'iço por parte do gestor do órgão, o Fiscal deverá elaborar
Relatório infornrando os nrotivos que levaram ao não recebimento dos sen'iços ou dos materiais. sendo que
nesse caso a contralada dcve'rá ser notificada para que refaça os serviços. sem ônus para a Administração
Púhlica:

IV -CONDIÇÕES DE PACAMENTO

4.1. O pagamcnto será cíltuado mediante'a âpresentação da nota fiscal.

4.2.4 administração pública realizará as retenções obrigatórias de tributos e contribuições, conforme
legislaçâo vigente.

4.3. A administraçào pública se reserva o direito de realizar o pagamento apenas após a verificaçâo da
regularidade llscal do (a) contratado (a) e a comprovação da entrega do objeto descritàs no contrato.
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V - RESPONSABILIDADES DACONTRATADA
5.1. As responsabiliclades atribuídas à contratada, pessoa física, no contrato adn.rinistrativo Í'undamentado
na Lej n"l'1.133/2021têmcomoobjetivoasseguraraadequadaexecuçãodosserviços,atransparênciano

Cumprimento clas obrigações contratuais e o atendimento pleno ao interesse público. As justificativas para
essas responsahilidades sào as seguintes:

5.2.4 contratada (o) deve entregar os herbicidas conforne descrito neste Termo de Relerência objeto do
confato. observando os critérios de qualidade, prazos e objetivos estabelecidos pela administração pública.
Isso garante:

5.2.1.4 eÍlciência e a eficácia no atendimento às necessidades da administração;
5.2.2, O cumprimento das metas previstas. respeitando o interesse público.

5.3.A erigência de relatórios ou outros meios que comprovern a execução dos serviços contratadosjustifica-
se pela nccessidade de controle e fiscalização por parte da administração pública, garantindo que:
5.3.1. Os serviços estejam sendo realizados conforme o escopo contratual;
5.3.2.Os pagamentos sejarn Íêitos apenas mediante comprovação de entrega e quâlidade do trabalho.

5.4.4 contratada é responsável por atender às cxigências lcgais como:
5.4'1. Fornecimento de dados e documentos necessários para elaboração do Pagamento e emissão de nota
fiscal:

5.4.2. Pagarnenb de tributos adicionais que não sejam retidos diretamente pela prefeitura de Moiporá;
5.4.3. Regularidade.junto à previdência social, quando aplicável.

5.5' A contratada deve zelar pelo interesse público durante a execução dos serviços, agindo com ética,
responsabilitlade e profissionalismo. Essa obrigação é essencial para:
5.5.1.Er''itar conflitos de interesse ou comportamentos que prejudiquem a administração pública;
5.5.2. Ciarantir que o sen,iço seja prestado com imparcialidade e transparência.
5.6. Caso o serr. iço envolva informações sensiveis ou sigilosas. a contratada é responsável por resguardar
a confidencialidade dos dados acessados ou tratados. Essa responsabilidade justifica-se pela proteçào das
inÍ'ormações públicas e pelo respeito às normas de segurança da ini'ormação.

5.7.A contratada deve assumir os riscos inerentes ao seruiço, incluindo:
5.7.1. A responsabilidade por eventuais Íàlhas, atasos ou omissões no cumprimento do contrato;
5.7.2. A adoção dc nredidas corretivas caso os serviços prestados cstejam em desconformidade com o
pactuado.
5.7.3.Será de responsabilidade da Contratada todas as despesas com encaÍgos trabalhistas e sociais
referentes a este contrato.

vI - OBRIGAÇOES OO CONTRATANTE
6.1. Acompanhar e Íiscalizar a execução da contratação. formalizada por meio de Nota de Empenho, bem
como atestar a nota Íiscal de pagamento e a efetiva prestação dos serviços;
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6.2. Ht:tuar os pagarnentos por nreio de oldem bancária. até o 30" (trigésimo) dia após a data da eÍbtiva
prestação do serviço. obsen'ando-se, antes do pagamento, a atestação do Recibo de Pagamento de Pessoa
juridica e denrais exigências da legislação vigente;
6.3. Relatar. conr a devida justiÍicativa, se o objeto da prestação de serviço não foi executado;
6.4. Propiciar à Contratada lodas as fàcilidades de acesso aos locais onde serão realizados os sen iços.

VII - FUNDAMENTAÇAO LEGAL
7.1 .O embasamento legal da presente conlratação direta. é por dispensa de licitação, fundamentada no artigo
75. inciso l. da Lei F'ederal n' 14.133121. de l" de abril de 2021. alterada pelo Decreto Federal n" 12.343.
de 30 dc dezembro de 2024, que diz ser dispensável a licitação para contratação que envolva valores
inl'eriores a RS 62.725.59(sessenta e dois nril, setecentos evite e cinco reais e cinquenla e nove centavos),
no caso de serviços.

vril - Do PREÇO
8.1 . O prcço cstimado para a rcferida prcstação dos serviços não poderá ultrapassar os valores permitidos
pclo an. 75. I. da Lei 14.1-l3i'2021, alterada pelo Decreto Federal n. 12.34312024
8.2. Caso o valor seja excessivo ou injustificável, poderá haver responsabilização por irregularidades ou
improbidade administrativa. conforme os princípios e regras da Lei n" 14.133/2021 e da Lei n'8.42911992.
8.3. Os sen'iços deverào ser realizados de acordo com o objeto desta contrataçãol
8.4. O prcço deverá ser cotado considerando-se quaisquer valores gastos ou despesas, seguro, transportes.
tributos e ainda todas as despesas que diretamente ou indiretamente incidirem na execução dos seniços.

IX-SANÇOES
9.1 . Pela inexecução total dos serviços. garantida a defesa prévia, aplicar ao contratado, segundo a extensão
da falta cometida, as seguintes penalidades previstas nos artigos 155 e 156 da Lei 14j332021:

9.1.1. Advertência:
9.1 .2. Multa:
9. I .3. Impedimento de licitar e contratar;
9.1 .4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar;

9.2' A sançào prevista no inciso I. do caput do art. 156, será aplicada exclusivamente pela infração
adnr inistrativa prer-ista no inciso I. do caput do art. 155, desta Lei, quando não se justificar a imposição de
penalidade niais grave.

9.3. A sanção prevista no inciso II. do caput do art. 156, calculada na forma do edital ou do contrato, não
podcrii ser inlerior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do
contrato licitado otr celehrado com contratação direta e será aplicada ao responsável por qualquer das
inliações adnr inistrativas previstas no art. 155 desta Lei.

9.4. A sanção prevista no inciso ll, do caput do art. 156, será aplicada ao responsável pelas infrações
adminislraliras previstas nos incisos II, III. IV. V, VI e VII do caput. do art. 155 da Lei n" 14.13312021,
quando nào se jusriÍicar a imposição de penalidade mais grave. e impedirá o responsável de licitar ou
conlratar no âInbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a
sanção. pelo prazo máximo de 3 (três) anosi
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9.5. A sanção prevista no inciso lV, do caput do art. 156. será aplicada ao responsável pelas infrações
adnt inistrativas prcvistas nos incisos VIII" IX. X. XI e XII do caput do art. 155 da Lei n" 14.133/2021, bem
como pclas infiaçõcs administrativas previstas nos incisos Il. III, IV, V, VI e VII do caput do

ReÍ'erido artigo quc.lustiliquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4" do art.
156. e inrpedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta
de todos os entes fêderativos. pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

9.6. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do caput. do art. 156, poderão ser aplicadas cumulativamente
com a pre\ ista no inciso II. do caput do mesmo artigo.

9.7. Na aplicaçào da sançào prevista no inciso II. do caput do art. 156. será facultada a defesa do interessado
no prazo de l5 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

x - DA FrscAl-lzAÇÀo Do CoNTRATO
10.l.Considerando os termos do aÍ.95 da Lei Federal 14.13312021:
"Árl. 95. O inslrumcnlo de contrato é obrigatório, salwt nas seguintes hipóteses, em que a Adminislração
poderú .suhstituí-lo por outro instrumento hiibil, como L'ürta-contr(tto, nota de empenho de despesa,
aulorizuçtio dc t'ompru ou ordem de execução de serviço:

I Di.spensa de licitação em razão de valor;
ll - (ltmpras com entrega imediata e integrol dos hens adquiridos
e dos quais não resultem obrigações futuras, inclusive quanto a
assislência técnica, independentemente de seu valor.

10.2. O caso em tela amolda-se perfeitamente nas duas situações acima descritas. dispensando-se, dessa
forma a conÍ.:cçâo de contrato administrativo

xl - DEMONSTRATTVO DE VALORES E DOS CRTTERIOS DE Sf,LEÇÃO nO pnrst,quOn
I I .l . A cotação Íoi realizada por meio de pesquisa de mercado com três profissionais da mesma área-
cotrsulta a tabelas de honorários oficiais. análise de complexidade e tempo de serviço, garantindo
compalibilidade com os preços do mercado, economicidade e adequaçâo ao orçamento. 'l'oda a
documcntaçâo Íôi registrada para assegurar a legalidade e transparência do processo, na ocasião verificou
a possibilitlatle de contratação via dispensa de licitação. considerando os termos do aÍ.75, inciso Il, da Lei
Fedcrai 14. lli/2021. visto que os valores a serem cobrados cncontram-se dentro dos parâmetros
estabelecidos por lei.
1 1.2. Considerando a nccessidade de conter no Termo de Referência o critério de seleção do prestador, nos
termos tlo art.6o. inc. XXIII. da Lei Federal n' 14.13312021.

XII - DO ENVIO DA PROPOSTA
Propostits dcvcrão ser Protocoladas na Sede da Prefeitura Municipal de Moiporá, ou enviadas para o e-
mail:comprasr?r moipora.go.gov.br. Esclarecimento de dúvidas entrar em contato pelo e-mail citado ou
atravós rlo WhatsApp: (64) 9 8121-7110.
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XIII- IX) A('EITE DAS I)ROPOSTAS:

I .l . As prtlpostas que forem apresentadas sem os documentos exigidos neste termo de Referência nos
lnciso XII. itcns ]2.I a 11.7. não scrão accitas as quais será desclassificada. não cabendo recursos aos quc
apresentarcn) propostas em desacordo com este Termo de Referência.

O envio da proposta deverá ser protocolâdo no depaÍamento de protocolo no Paço Municipal Delcides
Ah'es lrcrreira. ou no e-mail conrpras 1i ntoipora.go.gor'.br. com todos os documentos de Habilitação.
composto pelas seuuinles certidões:

O envio da proposta devcrá estar composto pelas seguintes certidões

l2.l.Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica -Cartão CNPJ;
12.2. Regulariclade para com a Fazenda l'ederal - Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a
Tributos l'ederais e à Dívida Ativa da União - CND Ff,DERÂL;
12.3. Ccrtidão de regularidade junto à Secretaria de Estado da Fazenda Pública Estadual - CND
ESTADUAL;
12.4. Cenidão Negativa de Débitos junto ao FGTS CND FGTS;
12.5. Certidào Negariva de Débitos Trabalhista - CND TRABALHISTA:
12'6. Cópia da_Cedula de ldentidade dos sócios da empresa ou dos representantes das entidades (RG OU
HÂBILITAÇÃO):
12.7. Declaraçâo que não emprega menor em cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7'da
Consrituiçào Federal:
12.8. Proposta de Preço./Cotaçào:

Moiporá Dstado de Coiás l6 de junho de 2026

Agri ira de Meirelles

a

c
Secretário Municipal de Meio Ambiente
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